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EMENDA REGIMENTAL N. 16, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014

Art. 1º O art. 34 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça fi ca 

acrescido dos seguintes incisos:

“Art. 34. [...]

XIX - decidir o mandado de segurança quando for manifestamente 

inadmissível, intempestivo, infundado, prejudicado ou improcedente, ou quando 

se conformar com súmula ou jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal ou as confrontar;

XX - decidir o habeas corpus quando for manifestamente inadmissível, 

intempestivo, infundado, prejudicado ou improcedente, ou se conformar com 

súmula ou jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do 

Supremo Tribunal Federal ou as confrontar.”

Art. 2º O inciso I do § 2º do art. 81 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça passa a ter a seguinte redação:

“Art. 81. [...]

I - os dias compreendidos no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro;” 

Art. 3º O caput do art. 202 do Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça passa a ter a seguinte redação:

“Art. 202. Instruído o processo e ouvido o Ministério Público em dois dias, 

o relator o colocará em mesa para julgamento, na primeira sessão da Turma, 

da Seção ou da Corte Especial, ou, se a matéria for objeto de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, 

poderá decidir monocraticamente.”

Art. 4º O parágrafo único do art. 214 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça passa a ter a seguinte redação:

“Art. 214. [...]

Parágrafo único. Devolvidos os autos, o relator, em cinco dias, pedirá dia 

para julgamento, ou, se a matéria for objeto de jurisprudência consolidada do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, poderá decidir 

monocraticamente.” 

Art. 5º A Seção IV do Capítulo I do Título IX do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça passa a vigorar com a seguinte redação:
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“SEÇÃO IV

Do Agravo em Recurso Especial

Art. 253. O agravo interposto de decisão que não admitiu o recurso especial 

obedecerá, no Tribunal de origem, às normas da legislação processual vigente.

Parágrafo único. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério 

Público no prazo de cinco dias, o relator poderá:

I - não conhecer do agravo que for manifestamente inadmissível, 

intempestivo, infundado ou prejudicado, ou que não tiver atacado especifi camente 

todos os fundamentos da decisão agravada;

II - conhecer do agravo para:

a) negar-lhe provimento se correta a decisão que não admitiu o recurso 

especial, podendo manter a decisão agravada por seus próprios fundamentos;

b) negar seguimento ao recurso especial que for manifestamente inadmissível, 

intempestivo, infundado, prejudicado ou improcedente, ou que confrontar súmula 

ou jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 

Tribunal Federal;

c) dar provimento ao recurso especial se o acórdão recorrido confrontar 

súmula ou jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do 

Supremo Tribunal Federal;

d) determinar sua autuação como recurso especial quando não verifi cada 

qualquer das hipóteses previstas nas alíneas b e c, observando-se, daí em diante, o 

procedimento relativo a esse recurso.” 

Art. 6º O Capítulo I do Título IX do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça passa a vigorar acrescido da Seção V:

“SEÇÃO V

Do Agravo de Instrumento

Art. 254. O agravo interposto de decisão interlocutória nas causas em que 

forem partes Estado estrangeiro ou organismo internacional de um lado e, do 

outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País seguirá o disposto 

na legislação processual em vigor.” 

Art. 7º O parágrafo único do art. 327 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça passa a ter a seguinte redação:

“Art. 327. [...]
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Parágrafo único. Para trabalhos urgentes, o Ministro poderá requisitar o 

auxílio do serviço taquigráfi co do Tribunal, inclusive para “degravação” de mídias 

constantes de processos eletrônicos.”

Art. 8º Fica revogada a Resolução STJ n. 39 de 14 de novembro de 2012.

Art. 9º Esta emenda regimental entra em vigor na data de sua publicação no 

Diário da Justiça eletrônico.

DJe 05.12.2014

Republicado no DJe 11.12.2014

Redação anterior dos artigos alterados pela Emenda Regimental n. 16

Art. 81 ........................................................................................................

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 1º de janeiro;

Art. 202. Instruído o processo e ouvido o Ministério Público, em dois dias, 

o relator o colocará em mesa para julgamento, na primeira sessão da Turma, da 

Seção ou da Corte Especial.

Art. 214 ......................................................................................................

Parágrafo único. Devolvidos os autos, o relator, em cinco dias, pedirá dia 

para julgamento.

SEÇÃO IV

Do Agravo de Instrumento

Art. 253. O agravo de instrumento obedecerá, no Juízo ou Tribunal de 

origem, às normas da legislação processual vigente.

Parágrafo único. Se interposto de decisão que inadmitiu o recurso especial, 

além das peças mencionadas no parágrafo único do art. 523 do Código de 

Processo Civil, serão obrigatoriamente trasladados o acórdão recorrido, a petição 

de interposição do recurso especial e as contrarrazões, se houver.

Art. 254. Distribuído o agravo e ouvido, se necessário, o Ministério Público, 

no prazo de cinco dias, o relator, sem prejuízo das atribuições que lhe confere o 

art. 34, parágrafo único:

(Em virtude da modifi cação introduzida pela Emenda Regimental n. 1, de 

1991, a referência deve ser entendida como sendo o art. 34, XVIII)
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I - proferirá decisão, dando-lhe ou negando-lhe provimento, quando 

interposto de decisão que inadmitiu o recurso especial;

II - pedirá dia para o julgamento nos demais casos.

§ 1º O provimento do agravo pelo relator não prejudica o exame e o 

julgamento pela Turma, do cabimento do recurso especial, no momento processual 

oportuno.

§ 2º Se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do 

mérito do recurso especial, o relator, ao dar provimento ao agravo, determinará 

seja ele autuado como recurso especial e incluído em pauta, salvo se houver 

recurso adesivo.

Art. 327 ........................................................................................................

Parágrafo único. Para trabalhos urgentes, o Ministro poderá requisitar o 

auxílio do serviço taquigráfi co do Tribunal.

EMENDA REGIMENTAL N. 17, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014

Art. 1º O art. 162 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 162. Nos julgamentos, o pedido de vista não impede votem os Ministros 

que se tenham por habilitados a fazê-lo, e o Ministro que o formular restituirá 

os autos ao Presidente do Órgão Julgador dentro de, no máximo, sessenta dias 

a contar do momento em que os autos lhe forem disponibilizados, devendo 

prosseguir o julgamento do feito na sessão subsequente ao fi m do prazo, com ou 

sem o voto-vista.

§ 1º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por trinta dias, 

mediante requerimento fundamentado ao Colegiado.

§ 2º O prazo de restituição dos autos fi cará suspenso nos períodos de 

recesso e de férias coletivas.

§ 3º O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, computando-se 

os votos já proferidos pelos Ministros, mesmo que não compareçam ou hajam 

deixado o exercício do cargo, ainda que o Ministro afastado seja o relator.

§ 4º Não participará do julgamento o Ministro que não tiver assistido ao 

relatório, salvo se se declarar habilitado a votar.




